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QUESTÃO  DE  ORDEM  PÚBLICA  SUSCITADA  PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA NÃO SUJEITADA AO
DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  PELA JULGADORA  A
QUO.  AVOCAÇÃO  DO  REEXAME  NECESSÁRIO.
DESNECESSIDADE.  DECISÃO  FUNDADA EM  MATÉRIA
JULGADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL  EM
SEDE  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.  INTELIGÊNCIA DO
ART.  496,  §  4º,  INCISO  II,  DO CÓDIGO  DE PROCESSO
CIVIL DE 2015.

- Nos termos do art. 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo
Civil  de  2015,  não  está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição  a
sentença  fundada  em  acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal
Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos

RECURSO  APELATÓRIO  DA  PROMOVENTE.
INTERPOSIÇÃO  FORA  DO  PRAZO  REGULAR.
INTEMPESTIVIDADE  CARACTERIZADA.  NÃO
CONHECIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO. 

-  Não merece  ser  conhecido  o  recurso  interposto  fora  do  prazo
respectivo.

APELO  DA  FAZENDA  MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  TERMOS  DA
SENTENÇA.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  FALTA DE  REQUISITO  INTRÍNSECO
DE  ADMISSIBILIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO  DA
SÚPLICA.
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-  Ao deixar  de  atacar  os  fundamentos  constantes  na  decisão  de
mérito que o levaram a rebelar-se contra a mesma, denota-se que o
recorrente não atendeu a um requisito de admissibilidade recursal,
acarretando no não conhecimento da súplica interposta.

V I S T O S

Tratam-se de Apelações Cíveis interpostas, respectivamente, por Geciane dos Santos
Amarante  e pelo  Município de Caiçara, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da
Vara Única de Caiçara que, nos autos da “Ação Reclamatória Trabalhista” proposta pela primeira
irresignante, julgou parcialmente procedente o pleito autoral, atinente ao recolhimento do FGTS, na
razão de 8% (oito por cento) sobre o salário mínimo, observada a prescrição quinquenal, com juros
de mora de 0,5 % (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo INPC.

A promovente,  em seu  arrazoado (fls.  57/71),  pleiteia  o  auferimento  dos  valores
relativos ao 13º salário e ao 1/3 de férias do período trabalhado.

A edilidade, por sua vez, pugna pela reforma parcial da sentença quanto ao saldo de
salários, bem como pela consequente compensação da verba honorária.

Contrarrazões apresentadas apenas pela autora (fls. 80/87).

Parecer  Ministerial  às  fls.  94/98v,  pelo  não conhecimento  da  súplica  da  Fazenda
Municipal e pela avocação da remessa oficial, dando-lhe provimento parcial.

É o breve relatório. 

DECIDO

DA QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO – AVOCAÇÃO
DA REMESSA OFICIAL 

O  Parquet,  às  fls.  95v/96 de seu  Parecer,  defende que  o  presente  caso  deve  ser
reapreciado por força do reexame necessário, uma vez que há condenação da Fazenda Pública.

Pois bem.

Quanto ao assunto, consigno que, no que diz respeito à natureza jurídica, a remessa
necessária NÃO é recurso, porque não é voluntária. Apesar de ser incorretamente assim chamada,
trata-se de uma condição de eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de acordo com a
legislação vigente no momento de sua aplicação. Nesse sentido:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da
sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não
se aplicam as regras de direito intertemporal processual vigentes
para eles: a) o cabimento do recurso rege-se pela lei  vigente à
época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-
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se pela lei vigente à época da prolação da decisão. (...)" 
(NERY  JÚNIOR,  Nelson;  NERY,  Rosa  Maria  de  Andrade.
Código  de  Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Extravagante. 13ª ed. São Paulo: RT, 2013, p. 859).

In casu, o processo em tela envolve pretensão de cobrança da autora, cujo vínculo
com a Administração se baseava em contrato nulo, razão pela qual faria jus, em tese, aos salários
eventualmente não pagos e recolhimentos de FGTS, conforme orientação firmada pelo Supremo
Tribunal Federal em sede de repercussão geral, senão vejamos:

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL E  LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO
INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo
Supremo  Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos  válidos,  a  não ser  o direito  à percepção dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da
Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo
de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso
extraordinário  desprovido.”  (STF.  RE  705140  /  RS  -  RIO
GRANDE DO SUL. Tribunal Pleno. Rel. Min. Teori Zavascki.  J.
em 28/08/2014). Grifei.

Na  hipótese,  foi  reconhecido  o  direito  aos  depósitos  fundiários,  respeitada  a
prescrição quinquenal.

Considerando  o  exposto,  denota-se  que  o  presente  caso  possui  óbice  para  a  sua
reapreciação no segundo grau de jurisdição: funda-se em matéria julgada pela Máxima Corte em
julgamento de recurso repetitivo, conforme preconiza o art. 496, § 4º, do novo CPC, in verbis:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e suas respectivas  autarquias e fundações de direito
público;

(…)
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§  4o  Também  não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  quando  a
sentença estiver fundada em:

(…)

II  -  acórdão  proferido  pelo  Supremo Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;

Assim  sendo,  rejeito  a  questão  de  ordem  pública  suscitada  pelo  Órgão
Ministerial.

DA INTEMPESTIVIDADE DO APELO DA AUTORA

Denota-se que o recurso autoral fora protocolado a destempo.

De fato, a publicação da decisão recorrida se deu no Diário da Justiça Eletrônico de
29/03/2016 (terça-feira) e  a súplica em comento fora protocolada em 25/04/2016 (segunda-feira),
quando deveria ter sido apresentada até 19/04/2016 (terça-feira).

Sob outra ótica, acaso se adotasse a forma de contagem vigente no CPC de 1973, a
extemporaneidade também estaria evidente,  pois o termo final se daria  em 13/04/2016 (quarta-
feira).

Ante  o  exposto,  não  conheço  o  inconformismo  da  promovente,  ante  a  sua
inadmissibilidade.

DA NÃO RECEPÇÃO DA IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO – VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

A presente análise recursal também se mostra impossibilitada,  ante a ausência de
requisito de admissibilidade recursal, especialmente no que diz respeito à sua regularidade formal.

Do estudo dos argumentos constantes no apelo, não se denota o efetivo combate às
razões de decidir da interlocutória recorrida.

Com  efeito,  constato  que  a  Juíza  a  quo,  ao  apreciar  o  pedido  autoral,  este
formalizado  na  pretensão  de  auferimento  de  13º  salário,  Férias,  FGTS  e  realização  dos
recolhimentos previdenciários de servidora, acolheu apenas o terceiro pleito mencionado.

Em sua irresignação, o Município de Caiçara aborda a temática de saldo de salários,
ponto este sequer objeto da demanda.

Posto isso, ante a notória discrepância nas razões apresentadas, eis que ausentes os
motivos  específicos  pelos  quais  a  parte  pretende  reverter  o  entendimento combatido,  deve-se
reconhecer a ofensa ao princípio da dialeticidade. 
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Com relação ao tema, permito-me transcrever, por oportuno, precedente do Superior
Tribunal de Justiça. Vejamos:

AGRAVO  INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  PROFERIDA  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.
APLICAÇÃO DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC/73 E SÚMULA Nº
182/STJ.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  PRECEDENTES.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ORA  AGRAVADA.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INFUNDADO  E  PROCRASTINATÓRIO.
APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.  1021,  §  4º,  DO  CPC/2015.
DECISÃO MANTIDA.

(...)

2. À luz do princípio da dialeticidade,  que norteia os recursos,
compete à parte  agravante,  sob pena de  não conhecimento  do
agravo, infirmar especificamente os fundamentos adotados pelo
Tribunal  de origem para negar seguimento  ao  reclamo,  sendo
insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice
invocado.

(...)

(STJ - AgInt nos EDcl no AREsp 626.705/SP, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2016,
DJe 23/08/2016)

Assim sendo, o inconformismo em tela também não deve ser apreciado.

Em conclusão, REJEITO a questão de ordem suscitada pelo órgão Ministerial e,
com base no art. 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO AMBOS OS APELOS, o da autora, por
estar intempestiva, e o do Município, por ofensa ao Princípio da Dialeticidade.

Corrija-se a autuação do presente feito, para que ambas as partes constem como
apelantes  e  apelados,  tendo  em  vista  a  existência  de  recursos  voluntários  por  elas
apresentados.

Publique-se. Intime-se.

 Cumpra-se.

João pessoa, 25 de outubro de 2016. 

Aluízio Bezerra Filho
Juiz Convocado - Relator

J/04 e J/07 (r)
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